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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento



PROJETO DE LEI Nº 001/2020
EMENTA:“ Altera a redação da Lei nº 2.540 de 2008.”

AUTOR: Mesa Diretora                                                             
RELATOR: Vereador Carlos Macedo.

	PARECER N°        /2019



RELATÓRIO       
           Reuniram-se os membros destas Comissões Permanentes: Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento - C.F.F.C.O, Comissão de Administração, Estatística e Servidores Públicos – CAESP para analisar e proferir parecer, ao Projeto de Lei nº 001/2020, que “Altera a redação da Lei nº 2.540 de 2008.”

VOTO DO RELATOR
	A propositura foi lida em plenário e aprovada em 1ª discussão e encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, que exarou parecer FAVORÁVEL, e posteriormente encaminhado a estas Comissões, para análise e parecer técnico da matéria.
	    
CONCLUSÃO
		Ante o exposto, após análise e discussão da proposição em epígrafe, aprovamos em 2º discussão o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em questão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2020.
[bookmark: _GoBack]


Carlos Macedo
Presidente


    Bruno Lessa						   Paulo Eduardo Gomes
  Vice-Presidente							    Membro




   Andrigo de Carvalho				          Alberto Luiz G. Iecin (Betinho)
         Membro				    			          Membro









CAESP




Ricardo Evangelista
Presidente

       


   Sando Araújo						      Rodrigo Farah
              Vice-Presidente							Membro
image1.png




